
Indicação Nº 3526/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a manutenção e 

conserto do elevador da CEMEB Cândido 

Portinari, localizada na Rua Giacomo Silicani, nº 

589, no bairro Jardim Paulista.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, seja realizada a manutenção corretiva e, se necessário, preventiva do 

elevador da CEMEB Cândido Portinari, situada na Rua Giacomo Silicani, nº 589, no bairro Jardim 

Paulista, tendo em vista relatos de mau funcionamento do equipamento.

A situação tem gerado transtornos à comunidade escolar, especialmente aos 

alunos, profissionais e visitantes com mobilidade reduzida, comprometendo a acessibilidade e o 

pleno funcionamento da unidade.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A acessibilidade nas unidades escolares é direito fundamental e condição 

indispensável para garantir inclusão, igualdade e dignidade a todos os alunos e profissionais da 

educação. O elevador é equipamento essencial para assegurar o deslocamento seguro de 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A ausência de funcionamento adequado do equipamento compromete a rotina 

escolar e pode configurar barreira ao acesso à educação, sendo necessária a adoção imediata 

de providências para seu conserto e manutenção.

Dessa forma, faz-se necessária a atuação do Poder Público para garantir o pleno 

funcionamento do elevador, assegurando acessibilidade e segurança à comunidade escolar.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAUMAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=51SP9T0T8NVCTUK2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 51SP-9T0T-8NVC-TUK2
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